
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

         6ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 05/2020  

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de 2021, às 10h00min, na sala do certame, reuniu-se, sob a 

coordenação da Presidente Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros: Lucas Rosa 

Sissino, Amanda Monteiro Machado Marques, Barbara Costa de Oliveira, Jorel Felix da Silva; Marcos 

Assumpção Andrade; Luciana dos Santos Silva Duarte, Victor Andrade da Silveira; Vinicius Moro da Mata, 

Luiz Eduardo Jacques Francisco, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho e Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, para proceder a continuação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 05/2020, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. 

Compareceram ao certame as empresas PRODIGY CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA 

representada pelo Sr.º Ryan Ferreira Alves, TCR CONSTRUTORA EIRELI - EPP representada pelo Sr. 

Marcos Vinicius Santos Vilhena, MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA representada 

pelo Sr. Rodrigo da Silva Oliveira, GUARÁ CONSRUÇÕES LTDA representada pelo Sr. João Manuel 

Farias Giesteira, R R CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA - ME representada 

pelo Sr. Carlos Ramos Junior, PIRES MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI representada pelo Sr. Cláudio 

da Silva Matos e  GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA representada pela Sra. Daiana Pereira da Silva, tendo apresentado o documento de 

identificação original, sendo conferido pela Presidente da CPL e devolvido à representante, conforme previsão do 

item 10.5 do Edital. Dando inicio a sessão foi informado o resultado dos recursos:  

 ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI: Processo: 16274/2020 - Indeferido. 

   PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO & PAISAGISMO LTDA: Processo: 

15987/2020 - Indeferido. 

 PRODIGY CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA: Deferido. Tendo a Secretaria 

requisitante concluído que a referida empresa apresenta aptidão técnica para execução do projeto em 

questão, conforme relatório as fls. 23/24, acostado ao processo 16159/2020 apensado ao primeiro 

volume do presente processo. Diante do exposto, a empresa passará para condição de habilitada. 

 GREEN ENERGY INDÚSTRIA: Processo 16247/2020 - Deferido Parcialmente. A empresa teve 

seu recurso indeferido em relação a não apresentação do índice contábil em cópia autenticada/original 

e quanto a apresentação da declaração de visita técnica a empresa teve seu recurso deferido. 

Após a divulgação dos resultados foram abertos os envelopes de proposta de preço das empresas 

habilitadas, os valores ofertados são os que seguem:  

PRODIGY CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA: R$ 1.732.869,11 (um milhão 

setecentos e trinta e dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e onze centavos); TCR 

CONSTRUTORA EIRELI – EPP: R$ 2.133.336,01 (dois milhões cento e trinta e três mil trezentos 

e trinta e seis reais e um centavo); HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA: R$ 

2.005.673,52 (dois milhões cinco mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos); 

MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA: R$ 2.374.156,60 (dois milhões trezentos e 

setenta e quatro mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta centavos); GUARÁ CONSTRUÇÕES 

LTDA: R$ 1.773.335,47 (um milhão setecentos e setenta e três mil trezentos e trinta e cinco reais e 

quarenta e sete centavos), PIRES MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI: R$ 1.816.642,60 (um milhão 

oitocentos e dezesseis mil seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos); CONSTRUTORA 

MAGESTIC LTDA: R$ 2.134.044,03 (dois milhões cento e trinta e quatro mil quarenta e quatro reais 

e três centavos). Tendo a empresa PRODIGY CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA 

ofertado a proposta mais vantajosa, a mesma foi conferida e considerada apta às condições do Edital; 



sendo declarada vencedora do certame. Registra-se que o representante da empresa R R 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA – ME questionou o por quê da não 

abertura do seu envelope de proposta de preço. Diante do questionamento, a Presidente da CPL 

informou que, conforme registro na 4ª Ata de realização, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da CND para com a Fazenda Federal. Devido ao 

não cumprimento da referida pendencia da certidão no prazo estabelecido, a empresa R R 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA – ME passou para condição de 

inabilitada. O representante justificou que faria até a assinatura do contrato; contudo foi elucidado ao 

mesmo que o Edital é claro no item 13.4.5, qual seja: “Sendo o licitante beneficiário do direito de 

preferência, na fase do exame dos documentos de habilitação será observado o direito de saneamento 

quanto à regularidade perante ás Fazendas, INSS, FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. 

Havendo irregularidades nos documentos apresentados, o Presidente da CPL concederá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação apresentada 

de forma irregular pelo licitante beneficiário de preferência”. Cabe destacar que toda a documentação 

foi disponibilizada para vista e rubrica, de modo que esta comissão não se responsabiliza por possíveis 

abstenções. Em prosseguimento foi perguntado aos representantes se haveria a intenção de interpor 

recurso. Tendo se manifestado positivamente os seguintes representantes:  GUARÁ CONSRUÇÕES 

LTDA, devido a aceitação da proposta vencedora, R R CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE 

EDIFÍCIOS LTDA – ME, devido a sua inabilitação e a empresa GREEN ENERGY INDÚSTRIA 

se manifestou no sentido de interpor recurso hierárquico. Quanto a intenção de recurso da empresa R 

R CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA – ME, cabe destacar que o mesmo 

não o fez em tempo oportuno, uma vez que o prazo de recurso para inabilitação findou. Sendo assim, 

fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, com igual período para 

contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 

após lida e acatada, vai assinada pela Presidente e Comissão Permanente de Licitação. 

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Presidente da CPL 

   
 
                                                                                                                       Maricá, 15 de Janeiro de 2021. 
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Membro 
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Membro 
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Membro 

 
MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE  

Membro 

 
VICTOR ANDRADE DA SILVEIRA  

Membro 

 
VINICIUS MORO DA MATA 

Membro 

 
LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO 

Membro 

 
LUIZ FERNANDO DA COSTA AZEVEDO 

Membro 

 
GLAUCO DA SILVA BEZERRA 

Membro 

 
MIRIAM ABRANTES SALTI DE CARVALHO 

Membro 

 
LUCAS ROSA SISSINO 

Membro 

 
AMANDA MONTEIRO MACHADO MARQUES 

Membro 

EMPRESAS PARTICIPANTES 
 

PRODIGY CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA representada pelo Sr.º Ryan Ferreira 
Alves 

 



 
 TCR CONSTRUTORA EIRELI - EPP representada pelo Sr. Marcos Vinicius Santos Vilhena 

 
 

 MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. Rodrigo da Silva 
Oliveira 

 
 

 GUARÁ CONSRUÇÕES LTDA representada pelo Sr. João Manuel Farias Giesteira 
 
 

 R R CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS LTDA - ME representada pelo Sr. 
Carlos Ramos Junior 

 
 

 PIRES MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI representada pelo Sr. Cláudio da Silva Matos  
 
 

  GREEN ENERGY INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA representada pela Sra. Daiana Pereira da Silva 

 
 


